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Ata da Reunião do Conselho de Administração realizada em 03 de abril de 2023
1. Data, Hora e Local: Realizada às 11 (onze) horas do dia 03 de abril de 2023, na Praia de 
Botafogo, nº 228, 13º andar, cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro. 2. Convocação 
e Presença: Convocados regularmente todos os membros do Conselho de Administração da 
Energisa Paraíba - Distribuidora de Energia S.A., com sede na BR 230, Km 25, na Cidade de 
João Pessoa, Estado da Paraíba (“Companhia”), verificou-se a composição de quórum suficiente 
para a instalação da presente reunião do Conselho de Administração. 3. Mesa: Os trabalhos 
foram presididos pelo Sr. Ivan Muller Botelho e secretariados pelo Sr. Carlos Garcia Guerra 
Barreto. 4. Ordem do Dia: Deliberar sobre (i) a celebração do Segundo Aditamento à Escritura 
Particular da Décima Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie 
Quirografária, em Série Única, para Colocação Privada, da Energisa Paraíba - Distribuidora 
de Energia S.A. (“Segundo Aditamento da Escritura de Emissão”), nos termos da Lei das Socie-
dades por Ações, para alterar as Cláusulas 5.4, 5.5.1, III, 5.7 e 5.8 da Escritura de Emissão, para 
alterar as Datas de Pagamento da Remuneração, a data de aniversário e as datas de amortização 
do Valor Nominal Atualizado e, consequentemente, a Data de Vencimento das Debêntures, 
conforme previsto na Escritura Particular da Décima Emissão de Debêntures Simples, Não 
Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, em Série Única, para Colocação Privada, 
da Energisa Paraíba - Distribuidora de Energia S.A. (“Escritura de Emissão”); (ii) autorização, 
nos termos do caput do Art. 10º do Regimento Interno da Diretoria da Companhia, para que 
qualquer Diretor ou procurador que venha a ser nomeado em procuração a ser assinada por 2 
(dois) Diretores da Companhia tome todas as providências e realize todo e qualquer ato neces-
sário, bem como assine, isoladamente, quaisquer documentos necessários à implementação do 
Segundo Aditamento da Escritura de Emissão; e (iii) a ratificação de todos os atos já praticados, 
relacionados às deliberações acima. 5. Deliberações: Instalada a presente reunião, após exame 
e discussão das matérias constantes da ordem do dia, os conselheiros presentes deliberaram e 
aprovaram, por unanimidade de votos e sem quaisquer restrições: 5.1 A lavratura da presente 
ata em forma de sumário; 5.2 A celebração do Segundo Aditamento da Escritura de Emissão, 
para alterar as Cláusulas 5.4, 5.5.1, item (III), 5.7 e 5.8 da Escritura de Emissão, que altera as 
Datas de Pagamento da Remuneração, a data de aniversário e as datas de amortização do Valor 
Nominal Atualizado e, consequentemente, a Data de Vencimento das Debêntures, conforme 
novas redações abaixo: I. 5.4. Data de Vencimento. Ressalvadas as hipóteses de liquidação 
antecipada das Debêntures em razão do Resgate Obrigatório Total (conforme definido abaixo) 
ou do vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures, nos termos previstos 
nesta Escritura de Emissão, as Debêntures vencerão no dia 13 de outubro de 2031 (“Data de 
Vencimento”). II. 5.5.1. A Atualização Monetária será calculada pro rata temporis, por Dias 
Úteis decorridos, conforme a seguinte fórmula: (…) III. Considera-se como “data de aniver-
sário” todo dia 13 de cada mês. Considera-se como mês de atualização, o período mensal 
compreendido entre 2 (duas) datas de aniversários consecutivas; (…) III. 5.7. Amortização 
do Valor Nominal Unitário. Ressalvadas as hipóteses de liquidação antecipada das Debên-
tures em razão do Resgate Obrigatório Total ou do vencimento antecipado das obrigações 
decorrentes das Debêntures, nos termos previstos nesta Escritura, o Valor Nominal Atualizado 
será pago pela Emissora à Debenturista anualmente, em 3 (três) parcelas, no 8º (oitavo), 9º 
(nono) e 10º (décimo) anos contados da Data de Emissão, sempre no dia 13 do mês de outubro 
de cada ano, sendo a primeira parcela paga em 13 de outubro de 2029 e a última na Data de 
Vencimento, conforme tabela abaixo:

Parcela
Datas de Amortização  

das Debêntures 
Percentual do Valor Nominal 

Atualizado das Debêntures a ser amortizado
1ª 13 de outubro de 2029 33,3333%
2ª 13 de outubro de 2030 50,0000%
3ª Data de Vencimento 100,0000%

IV. 5.8. Periodicidade do Pagamento de Remuneração. Ressalvadas as hipóteses de liquida-
ção antecipada das Debêntures em razão do Resgate Antecipado Obrigatório Total ou do venci-
mento antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures, a Remuneração das Debêntures 
será paga pela Emissora à Debenturista semestralmente, a partir da Data de Emissão, sendo, 
portanto, os pagamentos devidos no dia 15 dos meses de abril e outubro de 2022, no caso da 
primeira e da segunda parcelas, e no dia 13 dos meses de abril e outubro de cada ano, a partir 
da terceira parcela. O primeiro pagamento ocorreu em 15 de abril de 2022 e o último pagamen-
to ocorrerá na Data de Vencimento das Debêntures, conforme tabela abaixo (cada uma dessas 
datas, uma “Data de Pagamento da Remuneração”):

Parcela Datas de Pagamento da Remuneração 
1ª 15 de abril de 2022
2ª 15 de outubro de 2022
3ª 13 de abril de 2023
4ª 13 de outubro de 2023
5ª 13 de abril de 2024
6ª 13 de outubro de 2024
7ª 13 de abril de 2025
8ª 13 de outubro de 2025
9ª 13 de abril de 2026
10ª 13 de outubro de 2026
11ª 13 de abril de 2027
12ª 13 de outubro de 2027
13ª 13 de abril de 2028
14ª 13 de outubro de 2028
15ª 13 de abril de 2029
16ª 13 de outubro de 2029
17ª 13 de abril de 2030
18ª 13 de outubro de 2030
19ª 13 de abril de 2031
20ª Data de Vencimento das Debêntures 

5.3 Autorizar a Diretoria da Companhia a, observadas as condições descritas no item 5.2 acima, 
praticar todos os atos necessários à celebração do Segundo Aditamento da Escritura de Emissão. 
5.4 Autorizar que qualquer Diretor ou procurador que venha a ser nomeado em procuração a 
ser assinada por 2 (dois) Diretores da Companhia que tome todas as providências e realize todo 
e qualquer ato necessário, bem como assine, isoladamente, quaisquer documentos necessários 
à efetivação da realização do Segundo Aditamento da Escritura de Emissão, ficando ratificados 
todos os atos já praticados nesse sentido. 6. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, lavrou-
-se a ata a que se refere esta reunião que, depois de lida e aprovada, foi assinada por todos os 
presentes. Mesa: as) Ivan Muller Botelho - Presidente; as) Carlos Garcia Guerra Barreto - Se-
cretário; Conselheiros: as) Ricardo Perez Botelho; as) Marcelo Silveira da Rocha. Confere com 
o original que se encontra lavrado no Livro de Atas de Reuniões do Conselho de Administração 
da Energisa Paraíba Distribuidora de Energia S.A.. Carlos Garcia Guerra Barreto - Secretário. 
Junta Comercial do Estado da Paraíba. Certifico o registro em 19/04/2023 sob nº 20249491117. 
Protocolo: 249491117 de 19/04/2023. Energisa Paraíba Distribuidora de Energia S/A. Maria de 
Fatima Ventura Venancio - Secretária Geral.
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